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PODER
EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº 2.890 DE 13 DE
JUNHO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo
firmar concessão de uso do
imóvel que especifica e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE
JANUÁRIA, Minas Gerais, faz
saber que a Câmara Municipal
aprova   e ele sanciona a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a firmar
CONCESSÃO DE USO ao Estado
de Minas Gerais, por intermédio do
Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Minas Gerais, de uma
área de 16,00 m² (dezesseis metros
quadrados), situada em terreno
localizado na LMG–603, s/nº,
rodovia que liga o município de
Januária ao Distrito de Brejo do
Amparo, de propriedade do
Município de Január ia/MG,
conforme croqui anexo.
Art. 2º A presente concessão será
outorgada pelo prazo de 10 (dez)
anos, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante interesse
das partes, estando sua eficácia
condicionada à publicação desta
Lei.
Art. 3º O imóvel ora cedido destina-
se única e exclusivamente à
instalação de antena repetidora
para fins de comunicação via rádio.
Art. 4º O desvio de finalidade do
imóvel ora cedido, bem como a
ausência de prorrogação do prazo
estabelecido, acarretará a rescisão
imediata da presente concessão,

por meio de Lei, Decreto ou
Decisão Judicial, com a reversão
automática do imóvel ao patrimônio
do Município, independentemente
de notificação ou aviso prévio. Em
nenhuma hipótese será devida à
Prefeitura qualquer indenização por
benfeitorias ou construções
realizadas no local.
Art. 5º Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a firmar e
assinar os documentos necessários
à formalização da cessão de uso da
área mencionada, sem que haja
qualquer ônus para o Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JANUÁRIA, em 13 de junho de
2025.
M A U R Í C I O  A L M E I D A  D O
NASCIMENTO Prefeito Municipal
C H R I S T I A N O  M A C I E L
CARNEIRO Secretário Municipal
de Administração

DECRETOS

DECRETO Nº 5.495 DE 13
DE JUNHO DE 2025

Aposentadoria junto ao INSS da
servidora pública Municipal
MARIA JOSÉ FERNANDES
ANTUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE
JANUÁRIA, Estado de Minas
Gerais, no uso das atribuições
legais, especialmente o artigo Art.
67,  VI ,  da Lei  Orgânica do
Município -  LOM;
CONSIDERANDO o disposto no
A t o  d a s  D i s p o s i ç õ e s
Constitucionais Transitórias
(ADCT), artigo 19, que estabelece
que os servidores públicos civis da
União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, da

administração direta, autárquica e
das fundações públicas, em
exercício na data da promulgação
da Constituição e com pelo menos
cinco anos contínuos de serviço, e
que não tenham sido admitidos
conforme as normas do artigo 37
da Constituição, são considerados
estáveis no serviço público;
CONSIDERANDO a Carta de
Concessão do Benefício de
Aposentadoria nº 209.529.842-4,
com data de concessão em
27/05/2025, expedida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) –
Previdência Social;
DECRETA:
A r t .  1 º  C o n c e d e r
APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, em favor da
servidora pública municipal, a Sra.
MARIA JOSÉ FERNANDES
ANTUNES, matrícula funcional nº
2572, RG nº MG-1.626.709 PC/MG,
i nsc r i t o  no  CPF  sob  o  n º
321.829.026-00, Provimento
Estável, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada
na Secretar ia Municipal  de
Educação. Filha de José Fernandes
Ribeiro e Tercilia Alves Fernandes,
nascida em 29 de setembro de
1953, natural de Januária/MG,
p o r t a d o r a  d o  P A S E P  n º
1.012.198.062-3. Em conformidade
com o anexo IV – Quadro de
Equivalência para Efetivação dos
Servidores Estáveis, conforme
disposto na Lei Complementar n°
003, de 30 de maio de 1995.
Art. 2º O pagamento do benefício
f ica às expensas do INSS –
Instituto Nacional do Seguro
Social – Previdência Social.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, com
efeitos considerados a partir de 12
de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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JANUÁRIA, em 13 de junho de
2025.
M A U R Í C I O  A L M E I D A  D O
NASCIMENTO Prefeito Municipal
C H R I S T I A N O  M A C I E L
CARNEIRO Secretário Municipal
de Administração

DECRETO Nº 5.496 DE 13
DE JUNHO DE 2025

Nomeia o ocupante de cargo em
comissão  da  Secre ta r i a
especificada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE
JANUÁRIA, Estado de Minas
Gerais, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 67,
VI, da Lei Orgânica do Município –
LOM.
CONSIDERANDO o ofício nº
195/2025/SMFPLAN/PMJ da
Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento.
DECRETA:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra.
NEICIELY FERNANDEA PENEDO
DOS SANTOS, para o cargo de
Chefe do Departamento de
Compras, de provimento em
comissão e recrutamento amplo,
lotada na Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento.
Art. 2º Revogam-se as disposições
em contrário. Este Decreto entra
e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação, considerando seus
efeitos a partir de 03 de junho de
2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JANUÁRIA, em 13 de junho de
2025.
M A U R Í C I O  A L M E I D A  D O
NASCIMENTO Prefeito Municipal
C H R I S T I A N O  M A C I E L
CARNEIRO Secretário Municipal
de Administração

LICITAÇÕES E
CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO DO
PROCESSO LICITATÓRIO

Nº 080/2025 –
CREDENCIAMENTO Nº

009/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JANUÁRIA-MG torna público o
AVISO DE L IC ITAÇÃO do
Processo Licitatório nº 080/2025 –
Credenciamento nº 009/2025.
Objeto: Credenciamentos de
empreendedores de diversos ramos
para trabalhar na Festa São João.
Abertura do Credenciamento: dia
25.06.2025 até 30/06/2025.
Interessados deverão manter
c o n t a t o  p e l o  e m a i l :
licitacaojanuaria@yahoo.com.br,
Te l .  (38 )  9  9266-2220  ou
diretamente no Setor de Licitação.
Edital e maiores informações pelo
s i t e
https://www.januaria.mg.gov.br/port
al/editais/1.

EXTRATO DAS ATAS DE
REGISTRO DE PREÇOS

DO PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 054/2025
– PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 010/2025

A Prefeitura M. de Januária torna
público o extrato das Atas de
Registro de Preços do Processo
Licitatório nº 054/2025 – Pregão
Eletrônico nº 010/2025. Objeto:
Registro de Preços para futura e
eventual contratação de pessoa
jurídica para fornecimento de
material de pintura, conforme
especificações constantes no termo
de referência. Ata: 112/2025 -
Detentora: ALKIMIM TINTAS,

LOCAÇÃO E MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA. . com o
valor global de R$ 319.900,20. Ata:
113/2025 - Detentora: AutoLuk
Comércio de Pneumáticos e Peças
Ltda EPP. com o valor global de R$
8.441,90.  Ata:  114/2025  -
Detentora:  Ds Mater ia is de
Construçao Ltda. com o valor global
de R$ R$ 5.196,00.  Ata: 115/2025
- Detentora: JJB COMERCIO
VAREJISTA DE T INTAS E
FERRAMENTAS LTDA. com o
valor global de R$ 1.351.673,50.
 Ata: 116/2025  - Detentora:
MULTILUZ MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI com o valor
global de R$ 1.048.289,30. Ata:
117/2025 - Detentora: TINTAS
REVIMONTES LTDA com o valor
global de R$ R$ 505.356,30.
Vigência das Atas de Registro de
Preços: 16/06/2025 a 16/06/2026.
Notificações
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
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